PARECER Nº  1393, DE  2002

 DA COMISSÃO DE SAÚDE E HIGIENE, SOBRE A MOÇÃO Nº 0176 ,  DE 2001.


De autoria do nobre Deputado Luis Carlos Gondim,  a presente moção apela para o Sr. Presidente da República a fim de liberar recursos financeiros e destinar mais medicamentos para socorrer as Santas Casas de Misericórdia e Hospitais Filantrópicos do Estado de São Paulo.



Nos termos regimentais, esteve esta propositura em pauta nos dias correspondentes às 163ª a 167ª  Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos.



Distribuída a esta Comissão de Saúde e Higiene, compete-nos na oportunidade, opinar sobre o mérito, nos termos do art. 31, § 4º da X Consolidação do Regimento Interno. 



Em o fazendo, concordamos  plenamente com a iniciativa,   pois, como bem fundamentou o nobre autor da referida propositura, é inegável o papel de destaque desempenhado pelas Santas Casas de Misericórdia e outras entidades filantrópicas existentes no Estado de São Paulo, que prestam  atendimento médico para um grande número da população, principalmente, para a mais carente.  



Diante do exposto e no que diz respeito ao mérito, somos favoráveis à aprovação da Moção nº 176, de 2001.



a) Nelson Salomé – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 26/11/2002

a) ALBERTO CALVO – Presidente
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